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TST mantém proibição de tercerizados em condomínios 

A Seção Especializada em Dissídios Coletivos (SDC) declarou válida uma cláusula de convenção coletiva que veda a intermediação de mão de obra em atividades-fim de condomínios, como as de zelador, vigia, porteiro e jardineiro. A SDC concluiu que apesar de a Súmula n° 331 do TST permitir a terceirização no trabalho temporário e nas atividades de vigilância e de limpeza, as partes podem escolher não contratar essa modalidade de prestação de serviços, que não é imposta pelo ordenamento jurídico a nenhum profissional.

O Sindicato das Empresas de Prestação de Serviços a Terceiros, Colocação e Administração de Mão-de-Obra e de Trabalho Temporário no Estado de São Paulo (Sindeprestem) ajuizou ação anulatória no Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (Campinas/SP), pleiteando a invalidação de cláusula de acordo coletivo de trabalho que proibia terceirização de atividade-fim no âmbito de condomínios, firmado entre o Secovi-SP (Sindicato das Empresas de Compra, Venda, Locação e Administração de Imóveis Residenciais e Comerciais de São Paulo) e o Sindicato dos Empregados em Condomínios Residenciais, Comerciais e Mistos de Limeira.

O Regional julgou a ação procedente e decretou a nulidade da referida cláusula, pois concluiu que ela esgota o campo de atuação do Sindesprestem, o que prejudica a inclusão de seus trabalhadores no mercado de trabalho oferecido pelas empresas representadas pelo Secovi/SP.

Inconformado, o Sindicato dos Empregados em Condomínios recorreu ao TST e afirmou que a cláusula anulada pelo Regional fixa condição mais favorável aos trabalhadores, não cabendo ao Poder Judiciário dilatar ou reduzir o campo de aplicabilidade além dos critérios firmados.

O redator designado, ministro Márcio Eurico Amaro, deu razão ao sindicato e julgou improcedente o pedido de declaração de nulidade da cláusula coletiva. Para ele, a vedação não infringiu direito ou interesse individual do trabalhador, nem de normas referentes à ordem econômica. As partes são livres para adotar, ou não, a intermediação de mão-de-obra, e a vedação prevista na cláusula é de interesse dos trabalhadores representados, pois favorável à manutenção do emprego.

"É princípio tutelar do Direito do Trabalho a preservação da continuidade da relação de emprego. Portanto, situa-se legitimamente na convenção coletiva entre as partes a defesa do interesse que a norma coletiva visa a preservar", concluiu.

A decisão foi por maioria, vencido o relator, ministro Walmir Oliveira da Costa, para declarar a validade de cláusula convencional que veda a intermediação de mão de obra por condomínios e edifícios.

Processo: RO - 116000-32.2009.5.15.0000 | (Letícia Tunholi/RA)
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Especialistas debatem trabalho infantil esportivo e artístico 

Por trás do deslumbramento da sociedade com o trabalho dos artistas mirins há muito mais que talento e sucesso. Além dos inúmeros problemas levantados em cinco anos de pesquisa, Sandra Regina Cavalcante, mestre em Saúde Pública pela USP e advogada especialista em Direito do Trabalho, fez sugestões e advertências, e frisou: "Não é justo que a exposição e o sacrifício da infância de alguns seja em benefício do divertimento de muitos".
A pesquisadora foi a primeira oradora a falar no quinto painel –  "Trabalho infantil esportivo e artístico: conveniência, legalidade e limites". E logo de início fez um alerta, no sentido de que o trabalho infantil é proibido porque faz mal à saúde. Foi nesse contexto que ela deu início à pesquisa, ao se perguntar como era possível a atuação de bebês em propagandas, se é proibido o trabalho para menores de 16 anos.
Após assistir a gravações, ensaios e testes e entrevistar dez artistas mirins e seus responsáveis – em geral as mães – por cinco meses, ela constatou a falta de tempo para atividades essenciais ao desenvolvimento saudável das crianças e adolescentes, como tempo para brincar, conviver com amigos e família.  Além disso, citou as longas esperas, constrangimentos, falta de privacidade, excesso de popularidade ou segregação na escola, ansiedade, acidentes e fadiga excessiva como alguns dos problemas enfrentados pelos artistas mirins.
Porém, a total falta de regulamentação do trabalho artístico da criança e do adolescente foi o principal problema apresentado por Sandra Cavalcante. Os empresários agem com critérios próprios, pois não há portarias, políticas ou campanhas sobre o assunto. Não há resistência dos familiares e a oposição do Estado é pouca ou inexiste. Os alvarás que autorizam a atuação infantil não estabelecem condições.  Quanto aos valores pagos, a pesquisadora ironizou: "A remuneração dos artistas mirins também é mirim", pois eles recebem um terço ou até um quinto do profissional adulto pelo mesmo tempo de atuação.
Segundo a especialista em Direito do Trabalho, a pior situação verificada foi no trabalho de crianças em publicidade, pois não há necessidade de alvará permitindo a atividade infantil, porque na maioria das vezes o trabalho é realizado em um só dia. Com isso, ocorrem situações de risco, como a de uma menina que ficou pendurada em um cabo de aço por oito horas para gravar um comercial.
Após delinear o quadro atual, a pesquisadora defendeu a regulamentação e se posicionou contra a proibição absoluta da atividade artística infantil. Falou da necessidade de fiscalização de atividades simultâneas e da importância da escola participar desse processo, impedindo excessos por parte da família, comunicando as faltas da criança. Ela considera que a experiência pode ser positiva ou negativa, dependendo de características individuais, idade, tempo de duração da atividade, o tipo de exposição e principalmente a forma como isso foi conduzido pela família e pelos profissionais envolvidos com a criança, e a pressão exercida sobre ela.
Por fim, ao falar dos cuidados que se deve ter com os artistas mirins, Sandra lembrou a frase de Millôr Fernandes de que "viver é desenhar sem borracha", e completou: "Não dá para apagar o que acontece na vida de cada um de nós e muito menos com essas crianças em desenvolvimento".
Proteção
O segundo orador, o advogado, mestre e doutor em Direito do Trabalho pela Universidade de São Paulo (USP), professor Antônio Galvão Terra, também falou sobre o trabalho infantil no meio artístico. Ele destacou que deve ser observada a distância entre as situações degradantes a que estão submetidas crianças que trabalham, por exemplo, em usinas de carvão ou lixões, e potenciais adversidades enfrentadas pelo chamado artista mirim.
Para o especialista, uma vez que o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) prevê uma autorização específica para a participação infantil em trabalhos artísticos, cabe ao juiz impor condições para a devida proteção nos casos concretos. "Um tratamento específico pelo alvará judicial pode proteger mais a criança do que uma legislação generalista", afirmou.
Conforme explicou o professor, nessas situações o afastamento de um contrato de trabalho não significa tirar a proteção da CLT, mas retirar do contexto o que tem de labor, reforçando o que tem de arte.
Cidade de Deus
O professor de Artes e Alfabetização de jovens e adultos do Colégio Santa Cruz (SP) Marcelo Pato Papaterra iniciou sua palestra mostrando aos participantes do seminário um trecho do filme brasileiro "Cidade de Deus", em que aparecem diversos atores mirins em situação de extrema violência.  Ao final da projeção, o professor disse que fica indignado com o que considera uma violência: a prática comum de se usar crianças como atores e atrizes.
Na cena apresentada, uma criança é obrigada a dar um tiro no pé da outra, que chora implorando clemência. "É uma barbaridade", disse o professor, que afirmou considerar desumano, no mínimo, colocar crianças em encenações como a retratada.
Papaterra disse que as crianças são brilhantes como atores, mas ele disse relevar essa capacidade artística, até porque, segundo, ele, talvez isso nem seja arte, uma vez que brincar e representar são atividades naturais para as crianças.
Como exemplo, o professor explicou como o diretor do filme Cidade de Deus – Fernando Meireles – conseguiu fazer a criança apresentada na cena chorar tão realisticamente diante das câmeras. De acordo com Papaterra, o próprio diretor revelou que o menino foi questionado sobre o que mais lhe causava medo. O menino respondeu que temia perder a mãe. Então foi dito para ele imaginar que a mãe havia morrido. A criança começou a chorar, e eles começaram a gravar a cena. Então, o que se viu, revelou o professor, foi uma criança chorando verdadeiramente "a morte da mãe", e não um ator representando.
Usar crianças como atores e atrizes, segundo o professor, é a mesma coisa que os senhores de escravos faziam com as crianças escravas, quando mandavam elas brincarem e se divertirem na sala da casa grande, para deleite da família.
Ao concluir sua palestra, o professor afirmou que a necessidade de existirem leis claras para proteger as crianças é sintoma de uma grave doença social. Isso porque, segundo Papaterra, uma sociedade saudável deveria saber tratar bem de suas crianças sem precisar de leis.
Riscos e prejuízos
Rafael Dias Marques, procurador do Trabalho e coordenador nacional de Combate à Exploração do Trabalho de Crianças e Adolescentes do Ministério Público do Trabalho (MPT), revelou que sua apresentação estava embasada no princípio da proteção integral. "O tom que permeia a minha fala é o tom da proteção integral. São trabalhos e nesses trabalhos nós temos que ter o tom do princípio constitucional da proteção integral e esse princípio é tanto mais observado quanto mais forem os autores que advogam pela sua defesa, pela sua luta" salientou Rafael.
De acordo com o procurador, o trabalho esportivo e o trabalho artístico são considerados trabalho, e como tal trazem riscos e prejuízos para a infância e para a juventude. A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XXXIII, proíbe o trabalho para menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos. E a Constituição fala de qualquer trabalho, lembrou Rafael.
Mas ele lembrou, também, que o artigo 8º, inciso I, da Convenção 138 da OIT, traz uma exceção à regra geral da proibição. Esse dispositivo foi objeto de polêmica por muito tempo no MPT, por levantar a dúvida no sentido de que a Convenção poderia derrogar, excluir ou restringir o alcance do referido artigo da Constituição. Mas os procuradores do MPT chegaram à conclusão de ser aplicável a Convenção, além de estar em pé de igualdade com a Constituição e trazer um temperamento à regra geral da proibição. Com base em estudos e teses do direito internacional e alguns tratados internacionais, o MPT concluiu que a Convenção 138 é plenamente aplicável no território nacional. 
O problema, para o procurador, é que a grande maioria das autorizações para o trabalho artístico infantil se dá em desrespeito ao que prevê o artigo 227 da Constituição Federal, e isso deve ser corrigido. Rafael disse, ainda, que deve se observar algumas condições especiais no trabalho artístico infantil, decorrentes de um princípio maior constitucional – o da proteção integral – e que o alvará que autoriza esse trabalho deve observar alguns aspectos, pois os concedidos atualmente "são simplórios e não desnudam a gravidade do tema e não trazem maior proteção para o exercício da atividade".
O juiz deverá observar alguns aspectos na expedição do alvará, como a impossibilidade do trabalho em caso de prejuízo ao desenvolvimento biopsicossocial da criança e a devida aferição em laudo psicológico. E, antes de decidir pela autorização, deverá se valer de um perito, de um médico, psiquiatra, psicólogo que analisará o caso e seus efeitos, além do observar horário de trabalho, rendimento escolar, repouso, alimentação, frequência escolar e acompanhamento de um responsável. "Para nós, do MPT, é perigoso traçar um comentário apriorístico de que jamais uma situação de trabalho artístico poderá configurar relação de emprego, ela pode sim, configurar", concluiu Rafael.
Trabalho esportivo
Para o MPT, o trabalho desportivo traz os mesmos riscos e o órgão tem vivenciado  situações de exploração, sendo importante distinguir entre o  desporto de educação - aquele que se dá nas escolinhas de futebol sem o viés de formação profissional -  e o desporto de rendimento. Nesse último, o MPT enxerga autêntica formação profissional na forma de aprendizagem e portanto somente poderá ser exercido por maiores de 14 anos, na forma da Constituição Federal, e isso deve ser feito em respeito aos demais direitos fundamentais, educação, saúde. Nesse sentido ele lembrou que neste ano morreram três adolescentes atletas (em formação) em situações de exaustão.
Equilíbrio
Último orador do dia, o advogado e mestre em Direito do Trabalho pela Universidade de São Paulo (USP) Carlos Eduardo Ambiel abordou o trabalho infantil esportivo.  Ele iniciou sua apresentação destacando que o esporte é consagrado por disposições internacionais como direito do ser humano, mas que é necessário se encontrar o equilíbrio entre o esporte como direito e o esporte como trabalho. "Sendo trabalho, há a proteção legal para a criança", observou.
Ambiel citou dados que demonstram que, nos últimos cinco anos, têm sido liberados mais recursos estatais para o esporte de rendimento do que para o educacional, em oposição às previsões constitucionais.
A proteção integral à criança é compatível com um ambiente que favorece o esporte como aspecto de integração e desenvolvimento. Mas, para tanto, é necessária a delimitação de parâmetros claros pelo legislador, concluiu Ambiel.
Competência
O sexto painel do seminário "Trabalho Infantil, aprendizagem e Justiça do Trabalho", que tem inicio às 8h45 desta quinta-feira (11), vai tratar da competência para a autorização judicial para o trabalho. Confira aqui a programação do evento.
(Lourdes Tavares, Demétrius Crispim, Mauro Burlamaqui, Lourdes Cortes – fotos: Aldo Dias)

Painel com secretária de Direitos Humanos da Presidência aborda trabalho infantil doméstico 

Para ministra de Estado da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, Maria do Rosário Nunes, trabalho infantil doméstico é uma das piores formas de trabalho infantil 
A ministra de Estado da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, Maria do Rosário Nunes, abriu o 4º painel do seminário, falando sobre o trabalho infantil doméstico, que afirmou ser uma das piores formas de trabalho infantil. Destacou mudanças positivas na luta pela erradicação da exploração do trabalho de crianças e adolescentes, mas afirmou que ainda há muito que se fazer.
O trabalho infantil é fenômeno de classe: só trabalha quem é pobre ou extremamente pobre, afirmou a ministra. Especificamente com relação ao trabalho infantil doméstico, a palestrante afirmou que, em geral, é executado por meninas negras, em casa, no cuidado com os irmãos pequenos, ou em domicílios de terceiros. "essas meninas vivem uma situação de negação de direitos, de exploração, violação dos direitos humanos, de violência", afirmou.
A ministra afirmou que não existe na legislação uma posição mais clara sobre o trabalho infantil. Portanto, Há a necessidade de se aprimorar a legislação sobre o tema para se conseguir produzir melhores condições para o enfrentamento do problema. Os meios de comunicação podem ser os principais aliados no alerta para essas meninas, de que o que vivem não está adequado; de que há canais para se pedir ajuda. "Precisamos entrar na casa das pessoas. O fomento à denúncia é fundamental".
Conferência Mundial
No final da palestra, a ministra destacou o que vem sendo feito para garantir a proteção às crianças trabalhadoras e a responsabilização dos exploradores. Nesse sentido, ela mencionou o disque 100, que recebe denúncias, o Plano Nacional de Promoção e Proteção, o trabalho junto ao Fórum Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil e a 3ª Conferencia Mundial Contra o Trabalho Infantil, que ocorrerá em outubro de 2013. De acordo com a ministra, o seminário realizado pelo TST é o principal ato de preparação do Brasil para este evento internacional.  "Nossa missão é produzir uma ação incessante, colada à política de renda governamental, para que ela signifique, com efetividade, o acompanhamento das famílias", concluiu.
Brincar é o direito mais importante de uma criança
A palestra da especialista em Violência Doméstica Contra Crianças e Adolescentes Márcia Hora Acioli encerrou o quarto painel do seminário. Militante na área de educação, Acioli trabalha na defesa e promoção dos direitos das crianças e dos adolescentes. Para Acioli, "a ideia é que eles consigam se apropriar de alguns conceitos e de ferramentas para garantir, lutar e conquistar seus direitos".
Para a professora, nossa história na conquista da percepção da criança como sujeito de direitos é muito recente. Questões complexas ligadas ao trabalho doméstico infantil – como gênero, raça e etnia – devem se tornar visíveis dentro do paradigma dos direitos humanos. A especialista argumentou também que o simples fato de uma criança estar a serviço de um trabalho, impedida de brincar, é gravíssimo. "Brincar é coisa séria, brincar é o direito mais importante de uma criança".
Segundo a especialista, algumas iniciativas são fundamentais nesse sentido. É preciso que a criança se perceba sujeito de direito, e como sujeito de direito negue essa condição. Acioli também considera necessária uma campanha que seja feita da criança para o adulto, mas na voz da criança, e com o conteúdo que a criança quer dizer. Todavia, para a professora, "toda campanha só será efetiva, só atingirá os objetivos, quando atingir os corações".
(Letícia Tunholi, Ricardo Rafael – fotos: Aldo Dias)

Aprendizagem e formação profissional de adolescentes é tema do 3º painel 

O desembargador Ricardo Tadeu Marques da Fonseca, do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR), abriu o 3º painel do seminário, com palestra sobre a aprendizagem e formação profissional de adolescentes. O desembargador traçou breve histórico sobre a evolução da aprendizagem de jovens, desde o evangelho, em que se defendia que o trabalho era inerente à condição humana, passando pela fase de industrialização, quando a aprendizagem deixou de ser tão importante, até chegar à sociedade contemporânea, com a criação de políticas voltadas para a educação e formação profissional de jovens.
Hoje, afirmou o desembargador, defende-se a doutrina da proteção integral, consubstanciada na Lei n° 10.097/2000 (Lei da Aprendizagem), que traça diretrizes para o amparo do jovem aprendiz, como a proibição de locais prejudiciais à sua formação, desenvolvimento físico, psíquico, moral e social e em horários e locais que não permitam a frequência à escola.
O desembargador destacou que os direitos prioritários do adolescente, "cidadão peculiar em desenvolvimento", são o foco da doutrina da proteção integral, que tem a educação como seu valor precípuo. A estratégia é envolver empresas, escolas técnicas, ONGs e o Sistema S (SENAC, SENAI e outros) no processo de aprendizagem, para que a formação profissional ocorra de forma orientada metodicamente.
Um dos grandes problemas enfrentados, frisou o desembargador, é a atuação isolada do Sistema S e do terceiro setor. Hoje, o que se vê é o Sistema S priorizando jovens com mais escolaridade em detrimento daqueles que não possuem tanto estudo. Já o terceiro setor tem se limitado à mera intermediação de mão de obra, não aplicando teoria e prática no ambiente de trabalho.
O palestrante frisou a importância de ação orquestrada entre os envolvidos para que a meta de 1,5 milhão de aprendizes até 2015 seja alcançada. Para ele, é possível haver a superação desse quadro com mais diálogo e interação. Para ele, o Sistema S deve atuar junto à formação de instrutores do terceiro setor, processo que deve ser acompanhado pelo Ministério Público. "A aprendizagem não pode prescindir de método, de alternância, de teoria e prática, de progressividade", enfatizou o desembargador.
Ao final, o desembargador declarou a importância da inclusão de deficientes físicos, mentais e intelectuais no processo de aprendizagem e formação de jovens, devendo os envolvidos impulsionar, proteger e assegurar o usufruto pleno e equitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, além de promover o respeito pela dignidade desses jovens. "Ter impedimentos é atributos das pessoas, e a aprendizagem é uma alternativa para se galgar uma sociedade para todos", concluiu.
Oportunidade
A formação profissional e especialmente a aprendizagem devem ser orientadas pela demanda do mercado de trabalho. E é com base nesse critério que as instituições formadoras devem aplicar seus recursos, "para dar ao jovem a oportunidade de empregabilidade". Foi assim que Alberto Borges de Araújo, consultor da Unesco e da Confederação Nacional da Indústria (CNI), mestre em Educação pela Universidade Estadual da Paraíba e especialista em Tecnologia Educacional pela Universidade Estadual do Rio de Janeiro, tratou do tema da Aprendizagem e Formação Profissional do Adolescente.
Ao propor a utilização de critérios objetivos para a definição de cursos a serem ministrados, citando como exemplo o mapa do trabalho industrial, Alberto Araújo ressaltou a necessidade da participação de todos os atores envolvidos, empresários, trabalhadores e técnicos. Por outro lado, criticou a Classificação Brasileira de Ocupações, realizada unilateralmente pelo Ministério do Trabalho e Emprego, a qual prevê que sejam oferecidos cursos para descascador de árvore, empacotador, criador de animais domésticos, ajudante de carvoeiro e na fabricação de munição e explosivos.
"A indústria insiste na preservação do instituto jurídico da aprendizagem e na sua valorização", disse o representante da CNI, salientando a aprendizagem como um valioso instrumento para os jovens, para a sociedade, para a economia e para o país. Nesse sentido, informou que a indústria contratou no ano passado mais de 160 mil aprendizes, e que no primeiro semestre deste ano o Senai estava formando cerca de 135 mil aprendizes, direcionados para ocupações com demanda. Como resultado, a taxa de absorção do mercado de trabalho dos aprendizes de ocupações industriais do Senai é de 80%, concluiu o especialista.
Aprendizagem profissional 
"Não há possibilidade de aprendizagem sem carteira de trabalho assinada, sem contrato de aprendizagem escrito e sem matrícula de adolescente no curso de aprendizagem", afirmou Renato Bignami, assessor da Secretaria de Inspeção do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e mestre em Direito do Trabalho pela USP, na sua palestra sobre Aprendizagem profissional.
O assessor disse que os benefícios da aprendizagem se aplicam tanto aos menores aprendizes quanto às empresas e que os auditores fiscais do trabalho se esforçam para garantir a adequada inserção – com qualidade – dos adolescentes no mercado de trabalho.
A origem do Direito do Trabalho, segundo Bignami, foi limitar ou balizar, de certa forma, o laissez-faire que existia no século XIX – que dizia que a oferta e a demanda deviam regular o mercado de trabalho – incluindo a proibição do trabalho infantil.
Em sua origem, a inspeção do trabalho está diretamente ligada à criação do Direito do Trabalho, avaliou Renato, ao lembrar que no Brasil republicano foi editado o decreto 1303, de 1891, que também estabelecia limitação e de alguma forma um sistema de inspeção e de controle das relações de trabalho do adolescente.
Benefícios da aprendizagem
Para Renato, a aprendizagem é essencial, tanto para a empresa quanto para o adolescente e a própria sociedade. Investir no trabalhador desde o início da formação certamente agregará valor a essa empresa, sem contar que a aprendizagem ajuda a modernizar os meios de produção, pois a empresa conta, desde o início, com a formação desse adolescente. Para o adolescente, além de ser um direito, a aprendizagem aumenta as oportunidades de entrar no mercado de trabalho, além de garantir os direitos trabalhistas e previdenciários.
Bignami citou as reformas recentes na legislação sobre a matéria, principalmente a Lei nº 11180/2005, que aumentou a idade máxima do aprendiz para 24 anos e possibilitou a inserção do jovem de 18 a 24 anos, o Decreto nº 5598/2005, que regulamentou toda a inserção de aprendizes, e a Lei nº 11788/2008, que finalizou a grande reforma no instituto da aprendizagem, garantindo a inserção do portador de deficiência, excluindo-o do limite de 24 anos. 
Cotas
A fixação da cota de menores aprendizes numa empresa é de 5% a 15%, sendo que o limite máximo, segundo Renato, visa garantir a não substituição de mão de obra por esses menores. A fiscalização é realizada pelos auditores fiscais do trabalho em todos os estados, que além de verificarem a qualidade dos cursos de aprendizagem, exigem o cumprimento da cota.
Renato apresentou dados indicando que até setembro desse ano já são 101.348 aprendizes inscritos e contratados no Brasil. Em 2011, foram 263 mil trabalhadores contratados, dos quais 118 mil o foram pelo esforço dos auditores. Ou seja, 45% dos aprendizes contratados atualmente o são em virtude da fiscalização trabalhista. "Sinal de que talvez, se deixássemos aí a lei da oferta e da demanda e do laissez-faire teríamos um quantitativo muito menor de trabalhadores inseridos", concluiu o assessor do MTE.
Outro dado revelado por Renato, é que até março desse ano existiam 1,223 milhão de trabalhadores aprendizes que poderiam ser contratados, dos quais apenas 263 mil o foram. "Existe um potencial incrível de jovens querendo e precisando se inserir no mercado de trabalho", afirmou, fazendo ainda, um apelo no sentido de se fortalecer o "instituto da aprendizagem".
(Letícia Tunholi, Lourdes Tavares, Lourdes Cortes – fotos: Aldo Dias)

Fórum afirma que Bolsa Família não reduz o trabalho infantil 

A coordenadora do Fórum Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil, Isa Maria de Oliveira, afirmou durante o painel "Desafios da erradicação das piores formas de trabalho infantil no Brasil" que o programa de transferência de renda do Governo Federal, o Bolsa Família, "não tem impacto" na redução do trabalho infantil. O Fórum defende uma "correção de percurso", pois, da forma como o programa funciona, não tem sido útil para identificar e retirar as crianças do trabalho.
"O Bolsa Família tem contribuído decididamente para reduzir a pobreza e promovido a educação, com a maior permanência na escola, mas tem ocultado o trabalho infantil", explicou a coordenadora. "Há uma acomodação porque as famílias estão inseridas no programa de transferência de renda por uma situação de pobreza e a criança vai para a escola e continua no trabalho".
Para ela, o enfrentamento do trabalho infantil deve ter como prioridade a educação. "O Bolsa Família é importante, deve ser mantido, mas, no que se refere ao trabalho infantil, já esgotou as suas possibilidades".
Desafios da erradicação do trabalho infantil no Brasil
Com 20 anos de experiência na erradicação do trabalho infantil no Brasil, a auditora-fiscal do trabalho em Natal, Marinalva Dantas, expôs um dantesco cenário da submissão precoce à atividade laboral: como as crianças vivem, sofrem, adoecem, se mutilam e morrem no trabalho. Para a auditora, não basta apenas retirá-las do trabalho, porque elas migram para atividades cada vez mais ocultas. 

Os desafios para reverter esse quadro são imensos, a começar pelos discursos equivocados da sociedade que louvam o trabalho infantil como forma preventiva de marginalização. A auditora ressalta que ainda hoje esse discurso é repetido pela família, empregadores, conselheiros tutelares, promotores, procuradores, auditores fiscais do trabalho, jornalistas, juízes e as próprias crianças.
Marinalva destaca que é preciso adequar a legislação de forma a ampliar as penalizações. Segundo ela, a multa para quem explora as crianças é per capita, mas limitada a cinco crianças. "Mesmo que o infrator tenha sido flagrado explorando centena delas", afirmou. Outra media a ser adotada é cobrar efetivamente dos prefeitos o compromisso assumido em campanha eleitoral para colocar em suas agendas a meta da erradicação das piores formas de trabalho infantil até 2015.
Para procurador-geral do Trabalho, Justiça do Trabalho é quem analisar pedidos para trabalho infantil
O procurador-geral do Trabalho, Luís Camargo, defendeu que a Justiça do Trabalho assuma a competência para o exame de autorizações judiciais para o trabalho de crianças e adolescentes. No painel, Camargo fez um apelo aos magistrados trabalhistas para que "não abram mão do seu poder, da sua competência", de negar autorização judicial para que crianças trabalhem.
O procurador disse que não se pode desconhecer que miséria, pobreza e necessidade andam de braços dados. "Mas não podemos continuar a ter dúvidas em relação a isso e permitir que crianças cheguem precocemente ao mercado de trabalho com autorizações judiciais", afirmou.
A competência da Justiça do Trabalho deve se estender, inclusive, à questão da exploração sexual das crianças e adolescentes. "Não tenho dúvida quanto a isso: trata-se de uma relação de trabalho ilegal, absurda e incompatível com qualquer ideia de respeito e cidadania, mas que está crescendo no Brasil".
O problema, observa, envolve o enfrentamento de "alguns fantasmas" – entre eles posturas culturais arraigadas sobre o trabalho infantil. "É a situação, por exemplo, da criança pobre que algumas pessoas, ‘caridosamente', levam para casa, achando que a estão beneficiando, e a submetem à exploração", lembrou. Ele propõe a intensificação da parceria entre a Justiça e o Ministério Público do Trabalho na abordagem ao tema. "Se temos um desafio em relação às autorizações, temos também o de melhorar ainda mais nossa intervenção articulada", propôs. "É uma grande responsabilidade, e não podemos abrir mão dela. Para isso temos de afastar a fogueira de vaidades e não deixar que ela atrapalhe nossa atuação cotidiana para afastar essas situações que não podem mais perdurar no país".
O procurador enfatizou também a "enorme interligação" entre o trabalho infantil e o trabalho escravo contemporâneo, e a necessidade de ações efetivas voltadas para a educação, para ele o grande desafio da sociedade brasileira. "Não conseguimos dar às crianças educação e aos trabalhadores possibilidade de melhor emprego por falta de qualificação profissional, porque não foram educados. É um círculo vicioso", concluiu.
OIT defende ações integradas em todos os níveis para vencer desafios
Para o oficial de projetos da Organização Internacional do Trabalho (OIT), Renato Mendes, a superação dos desafios impostos para a erradicação das piores formas de trabalho infantil no Brasil depende de uma ação proativa e integrada de organismos internacionais, órgãos públicos dos três Poderes e a sociedade civil, tendo como fio condutor a ética.
Um dos exemplos é o mapeamento da situação do trabalho infantil no Brasil, ação conjunta da OIT, do Ministério Público do Trabalho, do Fundo das Nações Unidas para a Infância (Unicef), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), do Fórum Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil e do Ministério do Desenvolvimento Social. "O mapa mostra a situação epidêmica do trabalho infantil no Brasil por município, e serve de guia para orientar as ações", destacou.
Com o georreferenciamento, identificaram-se as áreas mais críticas: o Semiárido, que abrange nove estados da Região Nordeste; as zonas de floresta, na Região Amazônica, que sofre com o avanço das madeireiras e do agronegócio; o campo, onde, nos últimos dez anos, estavam boa parte das 24 mil unidades escolares fechadas no país; e a periferia das grandes cidades. "A 15 km daqui, na Estrutural, crianças trabalham no lixão", afirmou. "O Distrito Federal foi a unidade da Federação com maior crescimento do trabalho infantil. É inadmissível, do ponto de vista ético, que na capital do país convivamos de forma quase cega com essa situação".
A municipalização revelada pelo mapa permite, por exemplo, a adoção de políticas descentralizadas e específicas, que identifiquem ativamente as crianças em situação inadequada. "Existem municípios com mais de 50% de trabalho infantil, e é ali que a política pública deve chegar", defendeu. Mendes citou como exemplo de ação descentralizada, porém integrada, uma parceria da OIT na Bahia que identificou 14 mil crianças e adolescentes, proporcionando sua inserção em programas sociais.
Os desafios a serem vencidos, segundo o representante da OIT, são muitos, e incluem a conscientização do consumidor para a origem dos produtos consumidos, a adoção de políticas específicas para cada faixa etária na área da educação e no acesso ao mercado de trabalho, a regulamentação da terceirização (que precariza o trabalhador e deixa seus filhos em situação vulnerável).
(Mário Correia, Augusto Fontenele e Carmem Feijó / RA – Fotos: Felipe Sampaio)
Trabalho infantil está ligado a estrutura social que promove desigualdade 

A exploração infantil é um problema de todos, afirmou a doutora em Direito, Josiane Veronese, durante o painel "A proteção integral da criança e do adolescente no direito brasileiro", que abriu o segundo dia do Seminário Trabalho Infantil, Aprendizagem e Justiça do Trabalho. "Todos somos responsáveis pelo grau de negligência com que são tratadas as crianças e adolescentes."
Após um breve histórico do cenário mundial dos direitos da criança que culminou com a Convenção dos Direitos da Criança adotada em 1989 pelas Nações Unidas - quando foi declarado que as crianças deveriam se desenvolver em ambiente de liberdade, justiça e paz - a também professora titular da disciplina Direito da Criança e do Adolescente da Universidade Federal de Santa Catarina lembrou que o sistema de proteção da criança no Brasil tem como marco importante a Constituição Federal de 1988. "O sistema jurídico passou a entender a criança e o adolescente como categorias jurídicas", pontuo.
Ela entende que no Brasil ainda há muito a ser feito para que se desenvolva um melhor sistema de proteção à criança e ao adolescente. "Não é possível que se chegue ao final do século XXI com este grau negatório de sensibilidade humana". Veronese destacou a importância de o tema fazer parte do orçamento público, por se tratar de direitos fundamentais, de crianças hoje exploradas das mais diversas formas.
Ao final lembrou que a criança explorada é altamente discriminada e marginalizada, não podendo mais que se fique alheio a sua condição. E ressaltou que o problema da exploração infantil deve ser enfrentado em uma concepção de rede, com a iteração dos diversos setores da sociedade, governo e judiciário e não apenas pontualmente.
Desigualdade
No mesmo painel, Viviane Colucci, desembargadora do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (SC), destacou questões que agravam o cenário do trabalho da criança e do jovem no Brasil a despeito da existência de normas protetivas, a exemplo da Constituição e Estatuto da Criança e Adolescente. 

Dentre aquelas, citou a inexistência de paridade entre as entidades governamentais e não governamentais no âmbito das esferas públicas; as autorizações judiciais para o trabalho antes da idade mínima de 16 anos, e como aprendiz a partir dos 14 anos e, ainda, programas de aprendizagem escolar e empresariais que enfatizam as necessidades do mercado em detrimento do controle pedagógico.
A desembargadora afirmou que o fenômeno do trabalho infantil está baseado numa estrutura social que promove desigualdade e infelizmente sobrevive em razão da concepção de que os filhos das famílias de condições sociais mais desfavorecidas devem trabalhar, seja como alternativa para gerar aumento da renda familiar, seja como forma de combate à perversa ociosidade.
Segundo a palestrante, essa concepção está consagrada na cultura brasileira, refletindo, inclusive, no judiciário que, por vezes, desconsidera que a criança que trabalha "paga com seu corpo e a sua alma porque fica exposta a toda sorte de riscos".
A palestrante também relatou sua experiência com trabalho escravo infantil em fazendas de lavoura de tomates no Município de Caçador (SC). "Algumas de tão pequenas foram encontradas dormindo em caixas de tomates".
Lembrou que o Brasil é a quarta nação mais desigual da América Latina, à frente apenas do Paraguai, da Bolívia e do Equador, apesar de ostentar o primeiro PIB.
Por fim, destacou o aumento do trabalho infantil no país, na faixa etária dos 10 a 13 anos, período com efeito mais devastador na vida do menor porque impede a conclusão do ensino fundamental, fator que agrava o ciclo da exclusão e da pobreza.
Ressaltou a importância de práticas inovatórias a exemplo da instalação dos Fóruns temáticos, que são a corporificação de todos os princípios que inspiram a Teoria da Proteção Integral adotada pela Constituição da República no art. 227. E classificou como prática salutar no combate ao trabalho infantil a municipalização das políticas.
"É no município que a criança tem um rosto e nome", afirmou ao concluir que as políticas devem ser desenvolvidas nesta esfera, porém integradas com as administrações estadual e federal.
(Dirceu Arcoverde e Cristina Gimenes / RA – Fotos: Felipe Sampaio)
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Ações de treinamento do PJe-JT no TRT-PE continuam

Após a inauguração do Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe-JT) no Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (PE), no dia 18 de setembro, o TRT-PE continua oferecendo treinamento sobre o uso da nova plataforma, que paulatinamente vai ser implantada em todas as unidades do Regional.

Começaram nesta terça-feira (09/10) e prosseguem até a quinta-feira (11/10) dois cursos: um ministrado na sede do TRT-PE para servidores de gabinetes de desembargadores, por Jerba Monteiro Barreto – assistente do gabinete da desembargadora Virgínia Canavarro – e Renata Maranhão de Lima - assessora do gabinete da desembargadora Eneida Melo - ; outro ministrado na Escola Judicial, por Mário Assis - servidor da 2ª Vara de Paulista - e Verônica Tavares Cavalcanti  - chefe de projetos da Escola Judicial - , para formação de multiplicadores que atuarão no treinamento de servidores de Varas do Trabalho.

Ainda este ano o PJe-JT chega às cinco Varas do Trabalho do Fórum de Jaboatão (19 de novembro), às duas VTs de Ribeirão (30 de novembro, com a inauguração da 2ª VT), às duas de Palmares (10 de dezembro, com a inauguração da 2ª VT) e às três VTs de Petrolina (17 de dezembro, com a inauguração da 3ª Vara).

(Fonte: TRT da 6ª Região/PE)
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Profissão: motorista | Adiar a fiscalização da Lei 12.619 resolve?

Por Cassio Vieceli
Como é cediço, a Lei 12.619/12, que regulamenta a profissão de motorista, alterou a Consolidação das Leis do Trabalho e o Código de Trânsito Brasileiro, bem como gerou dúvidas que deixaram trabalhadores inseguros quanto a sua aplicação.

Houve pressão, sobretudo dos autônomos, para que, novamente, o Governo adiasse a fiscalização. Em 12/09/12, o Contran publicou a Resolução 417/12, que alterou alguns dispositivos da Resolução 405/12. Um deles recomenda que a fiscalização ocorra nas vias onde possa ser cumprido o tempo de direção e descanso, no que se refere à existência dos pontos de parada que atendam as exigências legais (parágrafo 7º). Frisa, ainda, que os Ministérios dos Transportes e Emprego publicarão em até 180 dias a lista das rodovias federais (parágrafo 8º). Este prazo pode ser reduzido, pois a Resolução afirma que o prazo será “em até...”.

Pergunto: Por que todos os interessados, que aprovaram a redação da Lei, agora reagem contra a sua aplicabilidade? Não sabiam da inexistência de pontos de parada?

Destaco que estamos apenas falando dos efeitos da Lei quanto à fiscalização. Assim, o profissional fica mais uma vez a mercê de uma legislação errônea, e que por nós foi veementemente guerreada.

A meu ver, o empresário transportador fica prejudicado. Já o embarcador, o motorista profissional e o autônomo se beneficiam com a situação, por tais motivos: O embarcador, haja vista inexistir qualquer penalidade na Lei, continuará a exigir o transporte como antes, arcando a transportadora com o iminente risco administrativo e judicial; o motorista, trabalhando de forma contrária à Lei, está apto a ajuizar uma ação trabalhista a qualquer hora, agora baseado numa lei que antes não havia; o autônomo, que mostra sua união desde a criação da Lei, foi o mais beneficiado, pois a legislação o trata de forma diferenciada, em detrimento do motorista profissional, bem como do empresário.

As regras são diversas. Como pode uma Lei tratar uma mesma situação de forma desigual? Outrossim, vejam o seguro. Hoje, a seguradora nega indenização por motivos fúteis. Agora, caso não tenhamos seguido uma lei em vigência, ela terá uma justificativa apta a negar o pagamento da indenização, como por exemplo, a inobservância das paradas obrigatórias.

Estes são alguns aspectos de inconformismo que precisamos mudar. Espero que os representantes do setor, dentro dos 180 dias, acompanhe de forma direta o assunto. O transportador é um dos maiores geradores de economia e riqueza, e não pode ser tratado de forma preterida. Levamos produtos aos mais distantes locais do Brasil, e nunca obtivemos o devido respeito.

Precisamos de uma decisão que anule os efeitos da Lei 12.619/12, sob pena de um caos no transporte. Não basta somente concordarmos com a suspensão da vigência, precisamos também resguardar nossas pretensões. Assim, havendo a revogação da Lei e seus efeitos, a mesma pode voltar a ser discutida com coerência, para que possa ser readequada à nossa realidade.

Cassio Vieceli é advogado especializado em transporte rodoviário de cargas.

Revista Consultor Jurídico, 10 de outubro de 2012
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Perseguição política | Servidor castigado deve ser indenizado por dano moral

Por Jomar Martins
O Município de Sertão, a 320km de Porto Alegre, terá de indenizar em R$ 8 mil um servidor ‘‘castigado’’ a não fazer nada durante vários dias, na Secretaria de Obras, em represália por não ter votado no prefeito da ocasião. A indenização pelo dano moral trabalhista foi confirmada em acórdão da 9ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul.

O relator da Apelação do Município, desembargador Tasso Caubi Soares Delabary, lembrou que o abuso cometido contra o servidor não só era de conhecimento de toda a Comarca — com cerca de sete mil habitantes —, como embasou reportagem veiculada na RBS TV e TV Globo. A reportagem mostrou vários funcionários sentados no pátio da Prefeitura, sem fazer nada. Eles não podem ser demitidos porque são concursados. Todos foram alvos de chacotas e piadas.

Conforme o desembargador, o comportamento do prefeito Aldenir Sachet (PP) mostrou-se antiético e excedeu os parâmetros da normalidade, pois submeteu o servidor, que lhe era subordinado, de forma continuada, a situação muito constrangedora, deixando-o “de castigo” no denominado “banco” da Secretaria de Obras, sem lhe delegar qualquer função. Desta forma, considerou que houve afronta aos princípios da Administração Pública — impessoalidade, razoabilidade, finalidade e moralidade — e da dignidade da pessoa humana. O julgamento no TJ-RS ocorreu em 26 de setembro.

Castigo coletivo 

Oficial administrativo desde 1991, quando foi admitido no serviço público municipal, o autor só deixou a Administração em 2004, com a eleição do prefeito Aldemir Sachet. Ele e os demais que apoiaram o candidato da oposição foram para o ‘‘banco’’ do pátio da Prefeitura. Ele alegou que houve ‘‘ato de castigo e desmoralização funcional’’. O poder público só enviou os memoriais ao juízo da Comarca de Getúlio Vargas — onde tramitou a ação — após encerrada a fase de instrução.

Para a juíza Lísia Dorneles Dal Osto, titular da 2ª Vara daquela Comarca, o período em que o autor ficou sem atribuições não decorreu da dificuldade da Administração em ajustar seu quadro funcional, mas sim de ato malicioso — doloso — e perseguição política.

O assédio moral trabalhista, explicou ela, consiste num conjunto de práticas humilhantes e constrangedoras, repetitivas e prolongadas ao qual são submetidos os trabalhadores, geralmente quando há relação hierárquica, em que predominam condutas que ferem a dignidade humana. O objetivo desta conduta, vedada pela legislação, é desestabilizar a vítima em seu ambiente de trabalho, forçando-a a desistir do emprego.

‘‘Vale ressaltar que os relatos colhidos em juízo foram absolutamente harmônicos e retrataram o constrangimento e abalo psicológico que acometeram a parte autora, em face da inusitada obstacularização do exercício do cargo público que até então desempenhava. Assim, o agir da municipalidade, dadas as peculiaridades do caso concreto, extrapolou a razoabilidade e atingiu a dignidade pessoal do postulante’, encerrou.
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MPT - Empresas vão indenizar família de trabalhador morto 

Abril Construções e RH/MGA vão pagar R$120 mil por dano moral e pensão para filhos e mãe
As empresas Abril Construções e RH/MGA Mão de Obra Temporária vão pagar pensão mensal aos filhos e à mãe de um trabalhador morto durante o serviço, além de indenização de R$ 120 mil por dano moral coletivo. A Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho de Minas Gerais (TRT/MG) acatou recurso do Ministério Público do Trabalho (MPT) de que a falta de treinamento e de procedimentos de segurança causou o acidente.

Erivaldo de Jesus Júnior, 24 anos, foi atropelado e morto enquanto sinalizava obras em um trecho da MG 417, no triângulo mineiro. Seus dois filhos receberão pensão até os 25 anos e sua mãe até a data em que ele completaria 70 anos.

“Além de estar exercendo uma atividade diversa da qual foi contratado para fazer, o trabalhador não usava colete refletor e exercia a tarefa com imperícia, característica de quem não foi treinado para a função”, argumenta o procurador do Trabalho que atuou no caso, Eliaquim Queiroz.

As empresas condenadas ainda podem recorrer da decisão.

Fonte: Ministério Público do Trabalho de Minas Gerais
TRT16 - TRT-MA mantém condenação de fazendeiro pela prática de trabalho escravo

A Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região (Maranhão) manteve decisão da primeira instância que condenou Marcelo Testa Baldochi, proprietário da Fazenda Pôr do Sol, localizada em Açailândia, a pagar indenização por dano moral no valor de R$ 7 mil a um trabalhador submetido a condições degradantes de trabalho análogas às de escravo.
De acordo com a Primeira Turma, a doutrina e jurisprudência entendem que o trabalho em condições degradantes ocorre quando não são respeitados minimamente os direitos fundamentais do trabalhador, tais como, alimentação, moradia, higiene, saúde, proteção contra acidentes, além de respeito aos seus direitos previstos na legislação trabalhista, condições que foram amplamente evidenciadas nos autos, conforme os desembargadores.

A Turma julgou recurso ordinário interposto por Marcelo Testa Baldochi contra a sentença do juízo da Vara do Trabalho (VT) de Açailândia, que o condenou a pagar indenização por dano moral ao trabalhador que vivenciou por mais de dois meses condições degradantes no seu ambiente de trabalho.

O trabalhador ajuizou uma Ação de Indenização por Danos Morais na VT de Açailândia sob a alegação de violação do princípio da dignidade da pessoa humana, bem como dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, por haver trabalhado na Fazenda Pôr do Sol sem registro em sua carteira de trabalho, com jornada excessiva de trabalho, sem dispor de alojamento bem como de local para refeições, dentre outras condições degradantes de trabalho, conforme comprovado por fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), realizada de 12 a 19 de Setembro de 2007, quando foram lavrados Autos de Infração (AI), em especial o AI nº 14116375.

O fazendeiro pleiteou a reforma da decisão argumentando que não houve configuração de dano moral, por falta de indícios suficientes à caracterização do nexo causal. O fazendeiro apontou inconsistências nas provas que embasaram a sentença.

Ele alegou que os trabalhadores não estavam alojados na sua fazenda; que eles prestavam serviço sob regime de empreitada, portanto sem controle de jornada; que não sofriam maus tratos; que fornecia alimentação aos trabalhadores; que não era módica a diária de R$ 15 (ou R$ 300 por alqueire) frente ao salário mínimo da época (R$ 380,00, a partir de abril de 2007); que eles podiam utilizar as instalações da fazenda; que recebiam EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual), entre outras alegações.

A relatora do recurso, desembargadora Márcia Andrea Farias da Silva, não verificou qualquer distorção da realidade fática, como alegou o fazendeiro, haja vista perfeita congruência entre o relatório de fiscalização do MTE, os depoimentos tomados na ocasião, os autos de infração, as provas técnicas produzidas e os demais depoimentos colhidos em juízo, além de manifestação do representante do Ministério Público do Trabalho de Imperatriz, que informou propositura de Ação Civil Pública perante a VT de Santa Inês, em decorrência de ação fiscal em que restaram novamente flagrados, por autoridades públicas, trabalhadores submetidos a condições trabalhistas degradantes, em imóvel rural de propriedade do empregador.

A desembargadora destacou parte do relatório do AI nº 14116375, juntado aos autos, que apontou que o trabalhador e outros empregados da fazenda foram contratados por intermédio do “gato” chamado de Zé Bembem para trabalhar na derrubada de mata e formação de pasto, em atividade de pecuária, e que exerciam suas atividades sem as condições adequadas de trabalho.

Para ela, as provas dos autos demonstram, de forma cristalina, que o trabalhador executava o seu labor em condições degradantes, com jornada excessiva, sem descansos, sem higiene, com alimentação precária, não fornecimento de água potável, alojamentos inadequados, ausência de assistência médica e execução do trabalho sem fornecimento de EPIs. “Vê-se que o empregador não respeitava as mínimas condições de higiene, propiciando aos trabalhadores condições indignas e não saudáveis de trabalho”, frisou.

Ainda, conforme a desembargadora, além das condições degradantes de trabalho, ficou constatado que na Fazenda Pôr do Sol não havia regularidade de transporte público nem disponibilização de qualquer transporte pelo fazendeiro, o que dificultava a saída dos trabalhadores da propriedade, restringindo a sua liberdade de locomoção, assim como ficou atestado que o empregador praticava o comércio de mercadorias com os trabalhadores, efetuando altos descontos em seus salários (considerando que os empregados recebiam apenas R$ 15 por dia), configurando o sistema de servidão por dívidas, conhecido como truck system.

A desembargadora Márcia Andrea afirmou que a situação delineada nos autos enquadra-se no conceito de trabalho análogo ao de escravo, previsto na redação do artigo 149 do Código Penal Brasileiro (alterado em pela Lei nº 10.803/2003). “O labor em tais condições se traduz como profunda afronta à dignidade da pessoa humana, pois nega o valor do homem enquanto ser social e provoca um dano de grandes proporções em sua personalidade, razão porque é proibido pela nossa Constituição (art. 5º, III) e fortemente combatido pela Comunidade Internacional”, enfatizou.

Sendo assim, a relatora votou pela manutenção da sentença originária, uma vez que o fazendeiro praticou ato ilícito, descumprindo os artigos 1º, inciso  III, IV; 3º, inciso III; 5º, inciso X, da Constituição da República, e por isso deve reparar os danos extra-patrimoniais causados, como assinalam os artigos 186 e 927 do Código de Processo Civil, “inclusive porque configurada a culpa e presente o nexo de causalidade, pois as condições de trabalho a que foi submetido o reclamante trouxeram-lhe enorme prejuízo moral, de ordem íntima, causando-lhe danos na auto-estima e dignidade”, frisou.

Quanto ao valor arbitrado, a desembargadora Márcia Andrea afirmou ser razoável e proporcional em relação ao dano infligido ao trabalhador, à sua extensão e repercussão social. “Além disso, o montante cumpre satisfatoriamente o intuito pedagógico da indenização, a fim de inibir a repetição de um futuro comportamento repulsivo do reclamado”, concluiu.

(Número do processo não informado pela fonte oficial)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

TRT15 - Decisão sobre pedido de insalubridade exige a realização de perícia técnica, decide Câmara do TRT

A 10ª Câmara do TRT15 acolheu preliminar de cerceamento de defesa arguida pelo Hospital 
Municipal Dr. Mário Gatti, de Campinas, e declarou a nulidade de sentença proferida pela 5ª Vara do Trabalho (VT) da cidade, que condenou as reclamadas (a ação também é movida contra uma empresa que fornece refeições ao hospital) ao pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo à reclamante, mesmo sem a realização de prova pericial. A Câmara determinou o retorno dos autos à primeira instância para a realização da perícia e nova sentença.
A autora alegou que trabalhava em contato diário com pacientes com doenças infecto-contagiosas, internados em regime de isolamento, inclusive. Contudo, afirmou ela, não recebia adicional de insalubridade. Em audiência, o hospital se recusou a fazer o depósito dos honorários periciais prévios, o que levou o juízo da VT a aplicar o princípio da aptidão para a prova, condenando as rés ao pagamento do adicional.

Ocorre que não há preceito legal, no Direito Processual do Trabalho, que obrigue a parte a antecipar o depósito dos honorários periciais, ponderou o relator do acórdão, desembargador Antonio Francisco Montanagna. Muito pelo contrário, explicou ele. Com efeito, na Justiça do Trabalho a responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais define-se somente com a prolação da sentença, quando se decide qual é a parte sucumbente no objeto da perícia, conforme o artigo 790-B da CLT.

Note-se, por outro lado, que não há risco de o profissional não ser remunerado, prosseguiu o relator, ante o que dispõe a Resolução 66/2010 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), a qual regulamenta, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e de segundo grau, a responsabilidade pelo pagamento e antecipação de honorários de perito, de tradutor e de intérprete. Segundo a Resolução, se a parte sucumbente for detentora do benefício de justiça gratuita, os honorários periciais são pagos com recursos de um fundo constituído com receitas do orçamento do próprio tribunal. Assim, o fato de o reclamado não ter aceitado adiantar parte das despesas necessárias não é motivo para a não realização da prova pericial, uma vez que o Juízo dispõe de instrumentos para viabilizar a perícia, conforme dispõe a Resolução, concluiu Montanagna.

O desembargador sustentou que, se a ação envolve o pedido de adicional de insalubridade, a perícia é obrigatória e imprescindível e deve ser determinada inclusive de ofício pelo juiz, se for o caso. Salvo raríssimas hipóteses, é vedado ao Julgador dizer da procedência ou improcedência do pedido sem a realização da prova técnica, assinalou o relator. Não se trata de faculdade das partes, nem de ato de livre disponibilidade, e, sim, de obrigação, não podendo ser substituída por nenhum outro meio de prova, ainda que as conclusões do laudo pericial possam não ser acolhidas pelo juízo.

Mesmo diante da revelia é preciso realizar perícia técnica, observou Montanagna, citando o colega Sérgio Pinto Martins, desembargador do TRT da 2ª Região: Havendo revelia, e na petição inicial existindo pedido de insalubridade ou periculosidade, é preciso ser realizada a prova técnica, pois a revelia não torna verdadeiro que no local de trabalho existam elementos nocivos ou perigosos à saúde do trabalhador. Esses fatos só poderão ser verificados com o exame técnico, pelo especialista, inclusive para avaliar o grau de insalubridade existente no local de trabalho. (Processo RO 001719-10.2011.5.15.0092)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

TRT3 - Trabalhador que levantava dormentes de 150 kg ganha indenização por dano moral

A CLT prevê, em seu artigo 198, que o peso máximo que um empregado pode remover individualmente é 60 kg, excetuando-se a remoção de material feita por impulso ou tração de vagonetes sobre trilhos, carros de mão ou quaisquer outros aparelhos mecânicos. No caso do processo analisado pelo juiz substituto Ednaldo da Silva Lima, na 1ª Vara do Trabalho de Coronel Fabriciano, ficou provado que o trabalho de um carpinteiro envolvia o levantamento de dormentes de madeira que pesavam aproximadamente 150 kg. Na visão do magistrado, o serviço era penoso e desgastante, tendo o ex-empregador excedido em muito seu poder diretivo ao exigir esse esforço do empregado. A conduta violou a honra, a moral e a imagem do trabalhador. Por essa razão, a empresa foi condenada a pagar indenização por danos morais no valor de R$12.000,00. 
Conforme as provas do processo, o trabalho do carpinteiro consistia em, juntamente com um colega, içar manualmente do solo dormentes de madeira de cerca de 4,5 metros e com peso médio de 150 kg, levando-os até um carrinho que ficava a 40 cm do chão. Depois, ele transportava o dormente até uma furadeira, içando-o novamente até a bancada, que ficava a cerca de 1,10 metros do chão. Dessa forma, conforme calculou o magistrado, o peso de 75Kg era levantado pelo trabalhador duas vezes na mesma operação. Primeiramente, até uma altura de 40 cm e daí até 1,1 metros. E isto todos os dias, durante cerca de dois anos e meio. 

Para o juiz substituto, ao submeter o carpinteiro à situação que lhe causava fadiga muscular, a empresa descumpriu regras de segurança, higiene e saúde do trabalhador. Se as normas de prevenção da fadiga indicam que o peso limite de remoção de material, para o homem, é 60 kg, tem-se que a reclamada infringiu flagrantemente essa regra, destacou na sentença. O magistrado ponderou que o esforço para suportar cada quilo além do limite máximo é muito superior ao que se faz para suportar um quilo nos padrões aceitáveis. E explicou o seu raciocínio: levantar 20 kg e depois acrescentar mais 1 kg, somando 21 kg, solicita do corpo determinada energia, às vezes imperceptível. Porém, quando se está no limite máximo e é acrescentado apenas 1 kg, o gasto de energia é muito superior. 

O julgador considerou o esforço físico exigido do empregado excessivo, uma vez que 25% superior ao limite da legislação (artigo 198 da CLT). Conduta que classificou como antijurídica, reconhecendo a interferência na esfera moral do trabalhador. Afinal, a fadiga muscular e o desgaste físico demasiado trazem cansaço e causam sensação de impotência. Para o magistrado, isso com certeza fez com que o trabalhador deixasse de desempenhar outros atos de sua vida, afastando-o de sua convivência normal. O esgotamento muscular causa dor física, que, sendo excessiva, reflete no campo moral, registrou na sentença. 

O julgador ponderou ainda que o empregador tem todo o direito de organizar sua atividade econômica de forma a obter melhores resultados. Porém, deve sempre preservar direitos de seus trabalhadores e, de forma geral, os direitos fundamentais previstos na Constituição da República. Não é por outra razão que o art. 170 da CRFB/88 expressa que a ordem econômica é fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, assegurando a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social. A propriedade, pois, tem sua função social, sendo certo que não deve ser usada de modo a ferir direitos de personalidade de quem quer que seja, destacou. Por tudo isso, reconheceu a presença dos requisitos da responsabilidade civil e condenou a empresa reclamada a pagar a indenização por danos morais. O Tribunal de Minas manteve a decisão. (RO 0001644-21.2010.5.03.0033)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT3 - TRT-MG afasta suspeição levantada contra juiz que aplicou multa por litigância de má-fé a advogados

A Exceção de Suspeição julgada pela 7ª Turma do TRT de Minas, sob a relatoria do juiz convocado Antônio Gomes de Vasconcelos, já ultrapassava a 60ª ajuizada contra o mesmo magistrado, sempre pelos mesmos advogados. Embora entendendo ser juridicamente impossível o pedido de declaração de suspeição fundado na alegação de inimizade entre o magistrado e os advogados das partes (o que seria adequadamente impugnável pela medida correcional e, nos casos de discordância das decisões, pela via recursal adequada), o relator achou conveniente examinar o mérito da ação, em decorrência da gravidade das alegações e suas implicações, já que, pela acusação, a dita inimizade estaria se estendendo aos jurisdicionados. O julgador entendeu que o caso vai além do campo de interesse das partes, envolvendo elevado interesse público, no que diz respeito aos princípios do estado democrático de direito, quanto ao exercício da jurisdição e à administração da justiça. 
Os advogados sustentaram que, em razão da inimizade e antipatia pessoal que nutre por eles, o magistrado estaria agindo com parcialidade na condução dos feitos nos quais eles atuam, em prejuízo das partes que representam. Enumeraram atitudes do magistrado que configurariam a alegada perseguição, entre elas, a acusação de que o juiz vem adotando mecanismos de controle processual que, embora possam parecer legítimos, têm a intenção de prejudicá-los. Como exemplos, citaram a aplicação de multa por litigância de má-fé, a condenação ao pagamento de indenização à parte contrária e o cerceio à produção de provas, como oitivas de testemunhas. Pediram que o juiz suspeito seja impedido de atuar no caso e em quaisquer outros processos em que estejam atuando como advogados. 

O juiz acusado rejeitou a suspeição e frisou que as condutas adotadas na condução dos processos resultaram de convicção jurídica, inexistindo qualquer questão pessoal com os advogados e, menos ainda, intenção de prejudicar as partes. Até porque, ele adota a mesma postura com todos os advogados indistintamente e, inclusive, já impôs sanções às partes opostas àquelas representadas pelos advogados em questão. E mais: proferiu inúmeras decisões favoráveis às partes defendidas por eles. Por outro lado, as posturas adotadas visam a coibir a prática de atos processuais desnecessários ou desleais. 

Após analisar os fatos e provas do processo, o juiz relator entendeu que não há qualquer caráter pessoal ou de inimizade nas medidas adotadas pelo juiz acusado de suspeito. Ele destacou que o magistrado não é obrigado a ouvir todas as testemunhas arroladas, mas somente o número suficiente delas para o esclarecimento dos fatos, sob pena de ofensa aos princípios da necessidade, utilidade e pertinência da prova. Com efeito, todos os atos impugnados traduzem o exercício do poder de direção do processo assegurado ao magistrado, a quem compete, dentre outros deveres, velar pelo rápido andamento das demandas, prevenir ou reprimir qualquer ato atentatório à dignidade da justiça, frustrar objetivos das partes quando estas se servirem do processo para praticar ato simulado ou conseguir fim proibido por lei, determinar, inclusive de ofício diligências ou as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias (arts 125 a 132, CPC, art. 765, CLT). 

Quanto às sanções impostas, o relator observou que estão todas devidamente fundamentadas e previstas nas normas processuais. Além do que, foram igualmente adotadas pelos demais magistrados do foro, atingindo também outros advogados. Segundo ressaltou, todas elas decorrem de diagnóstico e deliberação coletiva dos juízes em prol da melhoria e da efetividade da jurisdição e no combate à má-fé processual e aos atos protelatórios. É que o juiz apenas seguiu a manifestação do colegiado dos juízes que integram a Unidade Regional (URGE-UDI) do Sistema Integrado de Participação da Primeira Instância na Gestão Judiciária e na Administração da Justiça do TRT de Minas (SINGESPA-TRT3). Entre as funções do Singespa, estão, justamente, a busca da eficiência dos serviços judiciários, mediante a descentralização da gestão judiciária, respeitando-se as particularidades locais e a atuação coletiva dos juízes na administração da Justiça. E essa busca do aprimoramento da atividade jurisdicional foca-se, sobretudo, nos princípios da duração razoável do processo, da justiça das decisões e da efetividade dos direitos, o que pode se viabilizar com a simplificação e racionalização de procedimentos judiciais e com recursos voltados a inibir a ação das partes que tencionam usar o processo para fins proibidos em lei. 

Segundo informações prestadas pelo coordenador da URGE-UDI - Unidade Regional de Participação da Primeira Instância na Gestão Judiciária e na Administração da Justiça de Uberlândia, é hábito no foro local os juízes se reunirem para discutir questões ligadas à administração da justiça. Eles constataram um constante aumento das práticas, por advogados, de atos de litigância de má-fé, processos repetitivos, muitos pedidos de adiamento de audiências, cálculos em desconformidade com a sentença e um elevado número de testemunhas preparadas, ou seja, pessoas cujos depoimentos revelavam-se tendenciosos a uma das partes. Diante destes fatos, os Juízes do Trabalho de Uberlândia começaram a adotar posicionamentos jurídicos que visavam a combater estas práticas, como o princípio da imediatidade (ou seja, do contato direto do juiz com a prova oral produzida) para, a partir de impressões do julgador sobre a prova colhida, atestar aquela que merecia maior credibilidade. Além disso, o rol de testemunhas, na forma prevista no artigo 407 do CPC, foi extinto, passando as partes a terem a obrigação de convidar as testemunhas que serão ouvidas, na forma do artigo 825 da CLT. Os juízes passaram ainda a exigir das partes e advogados um maior compromisso ético no processo, aplicando as sanções de litigância de má-fé. E isso foi feito em relação a todos os advogados que militam na JT de Uberlândia. 

A conclusão do relator foi de que as acusações dos advogados demonstram a insatisfação destes com as decisões do magistrado e que a imposição de multas constituiu uma das providências adotadas com o fim de coibir atos desleais, como as práticas dos advogados em questão de suscitar, de forma reiterada, incidentes processuais sem fundamento, com intuito apenas de protelar o processo. Multas essas, aliás, que foram mantidas pelo Tribunal no julgamento dos recursos por eles interpostos junto ao TRT. 

Para o relator, o propósito dos advogados era forjar um estado de suspeição perene e generalizado do julgador em relação a eles próprios, visando ao seu afastamento de quaisquer demandas, anteriores ou futuras, nas quais venham a atuar. Tudo em razão da política jurisdicional adotada pelo magistrado que, adequada e fundamentadamente, puniu os advogados com penas de litigância de má-fé, cumulada com indenização por dano e assédio processual. Ora, o ajuizamento de aproximadamente 60 (sessenta) exceções de suspeição contra um único magistrado, nas circunstâncias descritas, revela intenção mais profunda por parte dos excipientes, qual seja a de desestabilizar o magistrado e de tentar opor obstáculo ao pleno exercício da jurisdição mediante conduta contrária à dignidade da justiça, dado que os fatos invocados não revelam a boa-fé necessária à administração da justiça da qual são os procuradores das partes atores indispensáveis (art. 133, CF/88), frisou. 

Portanto, o relator concluiu que o magistrado é insuspeito: Não se registra, no presente caso, nenhuma ocorrência condizente com as hipóteses previstas no artigo 135, CPC, ressaltou. Por outro lado, ele entendeu como abuso do direito de ação a conduta processual adotada pelos advogados, o que classificou como assédio processual: Esse abuso de direito prosseguiu na proliferação dessas ações, mesmo depois de inúmeras decisões deste Egrégio Tribunal que rejeitaram a exceção argüida, inclusive, com a advertência explícita aos excipientes para que assim deixassem de proceder. 

Para o juiz relator, essa conduta afronta o princípio da boa-fé, da ética e da lealdade processuais, sobretudo porque se pretende comprometer a credibilidade, eficiência e efetividade da própria atividade da Justiça. Por isso, aplicou aos advogados, com exceção da parte representada no processo principal, a multa simbólica de R$10.000,00, a ser paga em favor do Fundo de Amparo ao Trabalhador, a fim de prevenir atos contrários à dignidade da justiça. Presentemente, a vítima do dano é o próprio estado de direito, razão pela qual o magistrado excepto não será o beneficiário da pena pecuniária aqui aplicada, finalizou. A Turma, julgadora, por unanimidade, acompanhou o entendimento. 

(Número do processo não informado pela fonte oficial)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT3 - Devedor deve observar ordem legal ao oferecer bens à penhora

Os artigos 882 da CLT e 655 do CPC estabelecem seja dada preferência à penhora de dinheiro sobre qualquer outro bem. Cabe, então, ao devedor observar essa regra, quando for nomear bens a serem penhorados. Isso porque a execução é realizada tendo em vista o interesse de quem tem a receber, ou seja, o credor. Foi com base nesse fundamento que a 6ª Turma do TRT-MG julgou improcedente o recurso de uma empresa que insistia na penhora de um veículo de sua propriedade e liberação dos valores bloqueados em sua conta bancária. 
A recorrente não se conformou com a penhora on line realizada em sua conta, alegando que a execução já estava garantida por meio da constrição de um veículo Toyota Corolla, não existindo motivo, portanto, para o bloqueio de seu dinheiro. Mas o desembargador Anemar Pereira Amaral não lhe deu razão. Segundo observou o relator, a execução, no caso, é definitiva. Nesse contexto, a ordem judicial que determinou o bloqueio de créditos da reclamada, pelo sistema Bacen-Jud, seguiu o devido processo legal. 

Além do teor dos artigos 882 da CLT e 655 do CPC, dispondo a respeito da preferência da penhora de dinheiro, o magistrado destacou que a Súmula 417, I, do TST, já pacificou o entendimento de que não fere direito líquido e certo do devedor o ato que determina a penhora de dinheiro, em execução definitiva, para garantir o crédito que está sendo executado, exatamente porque obedece à ordem do artigo 655. Portanto, as demais opções expropriatórias constituem alternativas meramente supletivas ou subsidiárias, diante da complexa, longa e demorada série de atos a serem realizados com o escopo único de converter o bem nomeado em dinheiro , ponderou. 

Por isso, na visão do desembargador, não há lógica, nem razoabilidade, em se deferir a penhora do veículo oferecido quando já foram captados valores, via Bacen Jud, principalmente porque o processo envolve crédito de natureza alimentar. E não é só. A medida pretendida pela reclamada somente causaria mais demora e gastos na execução. Por outro lado, a utilização do Sistema Bacen Jud é recomendada pelo artigo 83 da Consolidação dos Provimentos do TST. (AP 0009600-42.2005.5.03.0105)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT2 - Ocorrência de evento danoso ao empregado acarreta responsabilidade objetiva do empregador

Em acórdão da 8ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, a desembargadora Rita Maria Silvestre entendeu que “o empregador responde pelo evento danoso que acomete o trabalhador, vítima fatal de acidente do trabalho típico”.
No processo analisado pela turma julgadora, o reclamante pleiteou uma indenização da empregadora de seu falecido pai – empresa do ramo de demolição – tendo em vista que este, no local de trabalho e em sua hora de almoço, recebeu altíssima descarga elétrica que lhe acarretou a morte após 30 dias de cuidados médicos.

A defesa da empresa alegou que o empregado não tinha autorização para adentrar na cabine primária de força elétrica, sendo que, nos autos, não ficou esclarecido o motivo que teria levado o trabalhador àquele local, principalmente porque ele estava em seu intervalo para refeição e descanso, e, além disso, sozinho na obra. 

Examinando os autos, a magistrada observou que, mesmo sendo certo que a empresa de energia – Eletropaulo – havia interditado a cabina primária de força que ficava na demolição onde trabalhava o pai do reclamante, não se justifica, de forma plausível, que o empregado tenha adentrado a mesma, procurando, deliberadamente, a própria morte. 

Nas palavras da desembargadora: “Foge à lógica do razoável se partir da premissa de que a responsabilidade e a culpa pelo sinistro de natureza fatal pudessem ser atribuídas, unicamente, ao próprio empregado vitimado. Não é crível que algum trabalhador pretenda, por sua iniciativa, se acidentar, adoecer, tampouco arriscar a própria vida, colocar em risco a sua saúde e a higidez física, porquanto, é dela que retira as forças necessárias para garantir a subsistência própria e familiar”.

A conclusão, pois, foi que o trabalhador ficou sozinho na obra de demolição, no horário de almoço, sem qualquer supervisão e vigilância de seu superior hierárquico. E, nesse sentido, foi feita referência à legislação que disciplina a matéria (NR-18, Portaria 3.214/78, nº 4, de 04/07/1995, e nº 63, de 28/12/98): 

“18.5.1. Antes de se iniciar a demolição, as linhas de fornecimento de energia elétrica, água, inflamáveis líquidos e gasosos liquefeitos, substâncias tóxicas, canalizações de esgoto e de escoamento de água devem ser desligadas, retiradas, protegidas ou isoladas, respeitando-se as normas e determinações em vigor. (118.1262/I4) [...] 18.5.3. Toda demolição deve ser programada e dirigida por profissional legalmente habilitado”.

A magistrada ainda observou que, logo depois do acidente que acabou por vitimar o pai do reclamante, outro infortúnio ocorreu na mesma obra de demolição, o que contribuiu ainda mais para a conclusão de que o ambiente laboral era extremamente inseguro e ficava sem nenhuma vigilância por parte da empresa responsável.

Considerando que é de responsabilidade do empregador não apenas fornecer e substituir os equipamentos de proteção individual, mas também fiscalizar constantemente a correta realização dos serviços de seus subordinados, a desembargadora concluiu que a existência de danos materiais e morais naquela situação foi notória.

Por isso, foi aplicado o teor do artigo 186 do Código Civil, que assim dispõe: “Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”.

À empresa foi imputada a responsabilidade civil objetiva, em vista das sequelas deixadas pelo acidente, representadas pelo trauma ocasionado na vida do autor, que acabou por ficar órfão de seu pai aos seis anos de idade. 

Por todo o exposto, a defesa apresentada pela empresa de demolição em seu recurso ordinário não foi aceita pela turma julgadora, que manteve, à unanimidade de votos, as indenizações por danos morais e materiais já fixadas na 1ª instância em favor do reclamante.

Outras decisões podem ser encontradas na aba Bases Jurídicas / Jurisprudência.

(Proc. RO 01507001720085020231)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

TRT1 - Revertida justa causa de doméstica acusada de bruxaria

Uma empregada doméstica do Rio de Janeiro conseguiu reverter na Justiça do Trabalho sua dispensa por justa causa, aplicada sob a alegação de que ela teria praticado magia negra na residência do patrão. A trabalhadora também vai receber uma indenização por dano moral no valor de 40 salários mínimos, já que o juiz considerou que ela foi ofendida em sua honra e crenças ao ser chamada de bruxa. 
Na ação trabalhista, a reclamante expôs que foi admitida em maio de 2011, permanecendo no emprego por seis meses, quando foi dispensada sem receber nada. Também afirmou que sofreu abalo psicológico e em sua auto-estima, ao ser associada à bruxaria.

Em seu depoimento pessoal, o réu afirmou que a empregada foi responsável por vários acontecimentos negativos ocorridos com seu filho, que adoeceu logo após a chegada da reclamante, chegando ao estado de inanição, além do fato de ser ela a autora de cinco grandes despachos de magia negra e vodu encontrados na casa da família. 

Ao julgar o pedido, o juiz do Trabalho Leonardo da Silveira Pacheco, Titular da 76ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, considerou que o reclamado não conseguiu provar suas alegações, e que a presença, não comprovada, de “despachos” em diversos móveis e em diferentes cômodos da residência não permite concluir que a autoria dos mesmos é da reclamante. Segundo observou o magistrado, o próprio reclamado admitiu a ocorrência de fatos parecidos praticados por outras pessoas que trabalharam anteriormente em sua residência, como roubo de roupas íntimas para serem levadas a cemitérios, o que demonstra fanatismo e intolerância religiosa por parte do réu.

“Tais atitudes negativas devem ser levadas ao Poder Judiciário para serem coibidas e desestimuladas por meio de sanções pecuniárias ou penais, numa forma de reduzir o fanatismo e a intolerância religiosas num país laico e que se preocupa com as liberdades individuais, afirmou o juiz, para quem a atitude do réu viola preceito constitucional de liberdade religiosa.

Além da indenização por dano moral, o empregador foi condenado a pagar as verbas rescisórias referentes a uma dispensa sem justa causa – férias proporcionais acrescidas de 1/3, gratificação natalina e aviso prévio. 

Nas decisões proferidas pela Justiça do Trabalho são admissíveis os recursos enumerados no art. 893 da CLT.

Processo: 0001462-23.2011.5.01.0076

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região
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